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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DA MADEIRA 

 
Decreto Legislativo Regional n.º 2/2015/M 

 
de 26 de janeiro 

 
Alteração ao Decreto Legislativo Regional n.º 24/89/M, de 7 
de setembro, alterado pelos Decretos Legislativos Regionais 

n.ºs 2/93/M, de 20 de fevereiro, 11/94/M, de 28 de abril,  
10-A/2000/M, de 27 de abril, 14/2005/M, de 5 de agosto, 
16/2012/M, de 13 de agosto e pelo 10/2014/M, de 20 de 
agosto, que aprova a estrutura orgânica da Assembleia 

Legislativa da Madeira 
 
A Assembleia Legislativa da Madeira decreta, nos 

termos do disposto na alínea a) do n.º 1 do artigo 227.º da 
Constituição da República Portuguesa e da alínea c) do 
artigo 37.º do Estatuto Político-Administrativo da Região 
Autónoma da Madeira, aprovado pela Lei n.º 13/91 de 5 de 
junho, revisto e alterado pelas Leis n.ºs 130/99 de 21 de 
agosto e 12/2000 de 21 de junho, o seguinte: 

 
Artigo 1.º 

Alteração ao artigo 46.º do Decreto Legislativo  
Regional n.º 24/89/M, de 7 de setembro 

 
A alínea a) do n.º 1 e o n.º 5 do artigo 46.º do Decreto 

Legislativo Regional n.º 24/89/M, de 7 de setembro, com as 
alterações introduzidas pelos Decretos Legislativos 
Regionais n.ºs 2/93/M de 20 de fevereiro, 11/94/M de 28 de 
abril, 10-A/2000/M de 27 de abril, 14/2005/M de 5 de 
agosto, 16/2012/M de 13 de agosto e 10/2014/M de 20 de 
agosto, passam a ter a seguinte redação: 

 
«Artigo 46.º 

[...] 
 
1 -  [...]: 

a)  Deputado Único/partido e grupos parlamen- 
tares - 9X14SMNR (Salário Mínimo Nacio-
nal em vigor na Madeira)/mês/número de 
deputados. 

 
2 -  [...]. 
 
3 -  [...]. 
 
4 -  [...]. 
 
5 -  O pessoal referido neste artigo tem direito a uma 

indemnização mensal equivalente a 4 % da 
remuneração atualizável da categoria que teve 
nos últimos três anos ou, quando exercendo 
funções há menos tempo da categoria que 
durante mais tempo exerceu, por cada ano 
completo de desempenho de funções e durante o 
mesmo número de meses em que esteve afeto ao 
grupo parlamentar. 

 

6 -  [...]. 
 
7 -  [...]. 
 
8 -  [...]. 
 
9 -  [...]. 
 
10 -  [...].» 
 

Artigo 2.º 
Alteração ao artigo 47.º do Decreto Legislativo 

Regional n.º 24/89/M, de 7 de setembro  
 
O n.º 1 e a alínea a) do artigo 47.º do Decreto 

Legislativo Regional n.º 24/89/M, de 7 de setembro, com as 
alterações introduzidas pelos Decretos Legislativos 
Regionais n.ºs 2/93/M de 20 de fevereiro, 11/94/M de 28 de 
abril, 10-A/2000/M de 27 de abril, 14/2005/M de 5 de 
agosto, 16/2012/M de 13 de agosto e 10/2014/M de 20 de 
agosto, passam a ter a seguinte redação: 

 
«Artigo 47.º 

[...] 
 

1 -  Às representações parlamentares é atribuída uma 
subvenção mensal para encargos de assessoria, 
contactos com os eleitores e outras atividades 
correspondentes aos respetivos mandatos no 
valor de dois quintos do salário mínimo nacional 
em vigor na Madeira por deputado eleito, mais a 
ponderação dos seguintes fatores: 
a)  Representação de um só deputado e grupo 

parlamentar - três quintos do SMNR 
(salário mínimo nacional em vigor na 
Madeira) X o número de deputados. 

2 -  [...]. 
 
3 -  [...].» 
 

Artigo 3.º 
Entrada em vigor 

 
O presente diploma entra em vigor no dia seguinte ao da 

sua publicação. 
 
Aprovado em sessão plenária da Assembleia Legislativa 

da Região Autónoma da Madeira em 8 de janeiro de 2015. 
 
O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, José 

Miguel Jardim Olival de Mendonça 
 
Assinado em 14 de janeiro de 2015. 
 
Publique-se. 
 
O REPRESENTANTE DA REPÚBLICA PARA A REGIÃO 

AUTÓNOMA DA MADEIRA, Ireneu Cabral Barreto 
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Toda a correspondência relativa a anúncios a assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direção 
Regional da Administração da Justiça. 

 
Os preços por lauda ou por fração de lauda de anúncio são os seguintes:  
 Uma lauda ....................... €15,91 cada €15,91; 
 Duas laudas ..................... €17,34 cada €34,68; 
 Três laudas ...................... €28,66 cada €85,98; 
 Quatro laudas .................. €30,56 cada €122,24; 
 Cinco laudas ................... €31,74 cada €158,70; 
 Seis ou mais laudas ......... €38,56 cada €231,36 
 

 A estes valores acresce o imposto devido. 

 
Números e Suplementos - Preço por página € 0,29 

 
  Anual Semestral 
 Uma Série ............................... €27,66 €13,75; 

 Duas Séries ............................. €52,38 €26,28; 

 Três Séries .............................. €63,78 €31,95; 

 Completa ................................ €74,98 €37,19. 

 
A estes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de Janeiro) e o imposto devido. 

 
Departamento do Jornal Oficial 
Departamento do Jornal Oficial 
Número 181952/02 

Preço deste número: €1,22 (IVA incluído) 
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